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ESCLARECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11.636/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

PREDIAL PARA ATENDER A SEDE DA INSTITUIÇÃO “POUPATEMPO” DE MOGI GUAÇU/SP. 

 

Prezados Senhores: 

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado por empresa interessada em participar do 

certame referenciado, após contato efetuado com o Gabinete do Prefeito, Órgão Gestor e 

responsável pela elaboração do Termo de Referência, através da servidora Rosana, Diretora de 

Departamento, esclarecemos na mesma forma e teor o que segue: 

 

PERGUNTA 01:  
Qual o valor estimado da contratação? 
 
RESPOSTA 01:  

Informamos que tanto o Decreto nº 3.555/2000 quanto a Lei Federal nº10.520/2002 preconizam 

os elementos que constarão no edital, inexistindo a obrigatoriedade de constar no edital o 

orçamento e planilhas estimando o custo da contratação. 

Ademais, a não divulgação prévia compõe a estratégia de licitude e transparência, na negociação 

pela Administração, considerada eficiente na busca da economicidade da contratação. 

De toda forma, os autos ficam à disposição para vistas. 

 

PERGUNTA 02:  
Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual? 
 
RESPOSTA 02:  

Irrelevante para formulação da proposta. 

 

PERGUNTA 03:  
Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital 
(com certificado digital) conforme determina a Lei 2200-2? 
 
RESPOSTA 03:  

Sim, é aceito desde que seja possível a verificação online da autenticidade da assinatura. 

 

PERGUNTA 04:  
Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem? 
 
RESPOSTA 04:  

R$ 5,30. 

 

PERGUNTA 05:  
Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado? 
 
RESPOSTA 05:  

3% alíquota do Município. 
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PERGUNTA 06:  
Os funcionários deverão receber adicional de insalubridade? Se sim, em qual grau? 
 
RESPOSTA 06:  

Sim – Máximo 

 

PERGUNTA 07:  
A empresa contratada deverá fornecer os materiais de higiene, sendo estes, papel higiênico, papel 
toalha e sabonete líquido? 
 
RESPOSTA 07:  

Não. 

 

Atenciosamente, 

Mogi Guaçu, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

Thaís Suelen da Silva 

Presidente da Comissão Municipal de Licitações 

Secretária Interina de Administração 
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